
#AFERADONORTE



LEI DO INCENTIVO AO ESPORTE

A Lei nº 11.438/06 – Lei de Incentivo ao Esporte 
(LIE) –, como é mais conhecida, permite que 
recursos provenientes de renúncia fiscal sejam 
aplicados em projetos das diversas 
manifestações desportivas e paradesportivas 
distribuídos por todo o território nacional.
Por meio de doações e patrocínios, os projetos Por meio de doações e patrocínios, os projetos 
executados via Lei de Incentivo ao Esporte 
atendem crianças, adolescentes, jovens, adultos, 
pessoas com deficiência e idosos. Mais do que 
um instrumento jurídico, trata-se de uma 
inovação e um avanço na consolidação do 
paradigma do esporte como um meio de 
inclusão social.inclusão social.



FORMANDO
CIDADÃOS
E VALORES
ATRAVÉS DO
ESPORTE.
#ASFERINHASDONORTE

UM CAMINHO DE CIDADANIA E
JUSTIÇA SOCIAL, ONDE O ESPORTE
ENSINA SOLIDARIEDADE, INCLUSÃO
E COOPERAÇÃO
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COMO
REALIZAR O
INCENTIVO

PESSOA
JURÍDICA

PESSOA
FÍSICA



AS FERINHAS
DO NORTE I

R$ 1.043.388,08



AS FERINHAS
DO NORTE II

R$ 856.695,44



A FERA
DO NORTE

R$ 3.292.991,08



 JUNTE-SE A NÓS E TRANSFORME
VIDAS ATRAVÉS DO ESPORTE!


